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IDENTIFICAÇÃO  

 

NOME DA INSTITUIÇÃO 

 

FUNDACES – Fundação Cultural e Educacional CESCAGE 

 

ENDEREÇO 

Matriz (Escritório e Secretaria Geral): 

Avenida General Carlos Cavalcanti, s/ nº  – Bairro: Uvaranas 

Município: Ponta Grossa - Paraná 

CEP: 84030-000 

Caixa Postal: 

Fone/FAX : 0XX 42 3219 8000 

E-mail: fundaces@cescage.com.br /  p/ contato: kvgconsultoria@brturbo.com.br 

 

ENTIDADE MANTENEDORA 

 

CESCAGE – Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais 

NRE: Ponta Grossa - PR 
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PLANO DE CURSO 
 
 

INICIAÇÃO PROFISSIONAL EM 
SERVIÇOS DE BAR E RESTAURANTE 

 
 

ÁREA: TURISMO E HOTELARIA 
 
 

MODALIDADE: QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL BÁSI CO 
 

 
OFERTA: 
 
Empresa: Sindicato Rural de Tibagi 

CNPJ: 79320255/0001-91 

Endereço: Rua Herbert Mercer, 1317 

Município de Tibagi - PR 

 

1 JUSTIFICATIVA  

Um novo cenário econômico e tecnológico se delineia no país, e a educação 

profissional passa a ser vista como importante fator na busca pela qualificação 

profissional para a inserção no mercado de trabalho. Tendo em vista a resolução nº 

004/99 e o Parecer nº 16/99 de 05/10/99, da CEB/CNE/MEC instituiu as diretrizes 

curriculares nacionais para a Educação Profissional , vê-se a real necessidade de uma 

formação profissional adequada na área.  

O setor de Turismo e Hotelaria necessita de pessoal competente, 

convenientemente formado e treinado, que seja capaz de transformar os planos 

idealizados em ações efetivas. 
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A implantação do curso de Iniciação Profissional em Serviços de Bar e 

Restaurante é visto como necessário neste mercado de trabalho, em virtude de que é 

uma área que exige do profissional conhecimentos e habilidades específicas, para 

trabalhar com competência, no problema que envolve sua área. Uma outra razão da 

formação destes profissionais é que o mercado necessita dos mesmos; pois a maioria 

das pessoas que atuam nesta área possuem somente experiência profissional 

conseguida por meio de erros e acertos.  

Estes fatores têm determinado a ampliação do espaço de atuação destes 

profissionais e demonstrado a necessidade de qualificação e atualização permanente 

dos mesmos.   

Partindo destes pressupostos, é que nossa Fundação pretende implantar este 

curso. 

·  Por ter, o município de Tibagi, no Paraná,  um vasto número de clientes e empresas 

voltadas para a área; 

·  Por ter um vasto número de profissionais atuando na área sem o devido preparo, por 

não haver um curso acessível e que os qualifique. 

           Formando mão-de-obra especializada nesta área estaremos proporcionando 

trabalho e emprego a todos e, ainda, a possibilidade de atuar de maneira correta, dentro 

dos padrões estabelecidos da área. 

Sabemos que para ter acesso ao mercado de trabalho, estes profissionais 

necessitam ter uma escolaridade básica regular, associada a um nível de formação 

profissional compatível às reais necessidades deste setor. 

Esse curso atenderá profissionais que desejam iniciar uma nova profissão nesta 

área oferecendo aos mesmos uma educação formal com padrões curriculares e diploma 

com validade nacional. 
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2 OBJETIVOS  

 

2.1 OBJETIVOS DA PARTICIPAÇÃO NO PROJETO ESCOLA DE FÁBRICA 

 

·  Promover a transição entre a escola e o mundo do trabalho por meio de uma 

educação de qualidade, capacitando jovens e adultos com conhecimentos e 

habilidades gerais e específicas para o exercício e Iniciação Profissional em 

atividades produtivas; 

·  Proporcionar a formação profissional inicial de futuros profissionais, aptos a 

exercerem atividades específicas para o trabalho; 

·  Qualificar e profissionalizar jovens e adultos trabalhadores visando a sua inserção e 

melhor desempenho no exercício do seu trabalho;    

·  Proporcionar atualização constante a partir das novas tecnologias de ensino, mais 

particularmente, na Educação de nível básico e Profissional. 

 

2.2 OBJETIVOS GERAIS DO CURSO 

 

* Estimular no aluno a capacidade de observação, planejamento, problematização, 

contextualização e interpretação da realidade, buscando soluções para os problemas 

concernentes a Serviços de Bar e Restaurante;  

. Promover a criatividade, autonomia intelectual, pensamento crítico e a auto-

aprendizagem para a sistematização e/ou construção do conhecimento, sustentada na 

relação teoria/ prática; 

. Promover a interação entre ciência/ tecnologia/ produção; 

. Buscar soluções aos desafios e problemas da prática profissional com cidadania e 

respeito ao meio ambiente e aos princípios éticos, estéticos e políticos; 

. Proporcionar ao aluno a capacidade de atender às demandas do mercado de trabalho 

da Área de atuação; 
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. Possibilitar a aquisição de competências, habilidades e conhecimentos relativos às 

Bases Tecnológicas previstas na estrutura curricular do curso;  

. Conseguir que o aluno tenha o domínio das técnicas básicas de leitura e entendimento 

da linguagem; 

. Estimular a continuidade dos estudos, se possível na área.  

. Fazer com que o aluno se estimule a participar, juntamente com a FUNDACES, de 

pesquisas na área de atuação, tendo por finalidade a inovação em projetos que 

busquem inovações científicas e aplicações tecnológicas no seu setor produtivo.  

. Preparar profissionais com conhecimentos necessários para exercer com competência 

a função. 

. Garantir aos estudantes acesso às informações e conhecimentos necessários, 

mantendo-os atualizados, de acordo com as tendências do momento. 

. Possibilitar visão crítica para discernir o tratamento necessário e adequado na sua área 

de atuação; 

. Formar profissionais em condições de exercer a profissão de satisfatória e competir, 

em condições de igualdade, no mercado de trabalho. 

. Prover as empresas locais com mão-de-obra especializada e mais segura, dando ao 

cliente maior tranqüilidade no que diz respeito à Serviços de Bar e Restaurante; . 

Prover o município participante de mais um curso de educação profissional, evitando 

que os alunos tenham que se deslocar para outras regiões em busca de ensino 

profissionalizante; opção nem sempre disponível para os mesmos. 

. Prover aos alunos a oportunidade de conquistar uma profissão com diploma registrado 

pelo MEC; 

. Colocar no mercado de trabalho, profissionais com um nível de conhecimento mais 

elevado dentro do seu ramo, evitando assim que pessoas despreparadas façam uso 

inadequado de produtos e equipamentos da área. 
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2.3 OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM 

* Compreender, tomar decisões e propor soluções sobre os problemas relativos aos 

serviços de bar e restaurante e atendimento aos clientes em toda a sua amplitude e 

diversidade; 

* Executar, controlar e avaliar o processo de organização dos alimentos em bandejas e 

demais serviços correlatos à função de garçom, alimentos e bebidas (cozinha, 

restaurante, room service e bar); 

Trabalhar em qualquer meio de hospedagem e recebimento de clientes para a 

gastronomia como restaurantes, lanchonetes, hotéis, pousadas, flats, spas ou resorts. 

Planejar e organizar os serviços correlatos à função do garçom em eventos e banquetes 

com vistas a um bom atendimento aos clientes;  

• Realizar a higiene necessária em todas as suas ações; 

• Estudar a organização de espaços em restaurantes para bares e bebidas; 

• Auxiliar na arrumação de mesas em locais apropriados, utilizando técnicas específicas 

para sua organização; 

• Possuir bom relacionamento com os seus clientes; 

* Ter amabilidade no trato com as pessoas; 

* Portar-se de maneira adequada a cada evento e, sempre que solicitado, vestir-se 

adequadamente conforme a ocasião do evento: formal, traje típico, entre outros... 

* Saber conduzir bandejas, organizar talheres à mesa e servir com presteza e 

organização; 

* Utilizar de técnicas de postura do garçom e de etiqueta à mesa. 

* Preparar drinks e bebidas diversas; 

* Saber decorar bandejas, ornamentar pratos e travessas de diferentes tipos, de acordo 

com o evento e data comemorativa. 
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3 ÁREAS PROFISSIONAIS DE ATUAÇÃO 

Os quadros abaixo apresentam as áreas profissionais dos cursos desenvolvidos, 

bem como das competências específicas de cada habilitação. 

São 20 áreas profissionais reconhecidas pelo Conselho Nacional de Educação , 

nas quais se enquadram todos os cursos a serem ofertados pelo Projeto Escola de 

Fábrica. 

Neste primeiro momento, serão estas áreas as norteadoras de todo o processo 

de elaboração dos Planos de Curso, visto que, é por meio destas que se fundamentam, 

também, os cursos de Qualificação Profissional de Nível Básico a serem ofertados pelo 

Projeto Escola de Fábrica: 

Área Profissional 

*           Agropecuária 

·  Artes 

·  Comércio 

·  Comunicação 

·  Construção civil 

·  Design 

·  Geomática 

·  Gestão 

·  Imagem Pessoal 

·  Indústria 

·  Informática 

·  Lazer e Desenvolvimento Social 

·  Meio Ambiente 

·  Mineração 

·  Química 
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·  Recursos pesqueiros 

·  Saúde 

·  Telecomunicações 

·  Transporte  

·  Turismo e Hospitalidade  

Fonte: Fonte: Fonte: Fonte: Superintendência de Ensino (SUPEN) / Coordenação de Ensino Médio e Educação 
Profissional. 
 

Os Planos de Curso do Projeto Escola de Fábrica, ofertados pela Gestora: 

FUNDACES - Fundação CESCAGE – Paraná, obedecerão os seguintes critérios para 

sua organização e planejamento:  

I- Atendimento às demandas dos cidadãos, do mercado e da sociedade;  

II- Conciliação das demandas identificadas coma vocação e a capacidade 

institucional da FUNDACES, da Certificadora e das empresas participantes.  

4 REQUISITOS DE ACESSO 

O ingresso no curso dar-se-á mediante as seguintes condições: 

O processo de seleção dos alunos participantes dest e Projeto terá como 

público- alvo jovens de 16 a 24 anos que se enquadr em em alguma das exigências 

abaixo: 

* que estejam matriculados na rede pública regular do Ensino Fundamental; 

* que estejam iniciando, na rede pública regular, o  Ensino Médio; 

* que estejam matriculados, na rede pública regular , no 1º, 2º ou 3º ano do 

Ensino Médio; 

* que concluíram a alfabetização no programa Brasil Alfabetizado; 

           * que estejam matriculados na Educação d e Jovens e Adultos; 

           * que estejam cursando a Educação de Jov ens e Adultos – EJA. 
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Os jovens devem ser provenientes de famílias com renda inferior a 1 (um) salário-

mínimo e meio per capita (R$ 350,00). 

Deve-se estimular a inserção de Portadores de Necessidades Especiais na 

participação de todos os cursos, desde que compatíveis com a função a qual exercerá 

após a conclusão do curso, considerando a inclusão social do aluno.  

As unidades formadoras, juntamente com a Gestora - FUNDACES selecionarão, 

em comum acordo, o público alvo conforme perfil apontado, orientados pelos critérios de 

ações afirmativas, preenchendo preferencialmente:  

- 25% da vagas para diversidade racial (negros, pardos e índios);  

- 25% para diversidade de gênero; 

- 10% para portadores de qualquer deficiência (desde que compatíveis com a 

função a qual exercerão após o curso). 

Na hipótese de procura demasiada pelas vagas, o critério estabelecido para 

desempate dos inscritos deverá ser: 

* 1º - que seja portador de deficiência; 

* 2º - que se enquadre na característica de diversidade racial; 

* 3º - que se enquadre na diversidade de gênero; 

* 4º - que resida próximo ao local do curso; 

* 5º - que possua renda per capita mais baixa que os demais candidatos; 

* 6º - que nunca tenha sido admitido com carteira registrada em nenhuma empresa; 

     *7º - persistindo o empate de exigências será admitido o aluno que possuiu melhores 

notas na condução de sua vida escolar. 

 

4.1 INSTRUMENTOS AUXILIARES NO PROCESSO SELETIVO 

1. Pode ser produtivo atuar em parceria com instituições que fazem trabalho social e 

com escolas públicas da periferia e que, geralmente, conhecem as reais condições 

sociais do nosso público-alvo; 
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2. Poderá ser feito um questionário (prova) 

           2.1. Se necessário, quer por motivo de demanda acentuada de vagas, quer para 

sondar o perfil dos selecionados, elaborar questionário de conhecimentos básicos, tendo 

sempre como referência a filosofia inclusiva do Projeto Escola de Fábrica. 

 

3. Outros indicadores para desempate 

3.1. Visita domiciliar para auxílio do diagnóstico da situação econômico-social; 

3.2 O jovem não ter feito nenhum curso profissionalizante e/ou técnico básico; 

3.3 Análise das expectativas que o jovem tem acerca do curso e sobre o seu 

futuro.  

  A BOLSA-AUXÍLIO SERÁ PAGA DIRETAMENTE AOS ESTUDANTES COM 

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 85% DAS AULAS DO CURSO OFERTADO; 

NÃO PODERÃO SER SELECIONADOS OS PARENTES EM PRIMEIRO GRAU DOS 

EMPRESÁRIOS DAS UNIDADES FORMADORAS E NEM OS SEUS EMPREGADOS 

(DAS EMPRESAS, ONG´S, ASSOCIAÇÕES) E NEM DA GESTORA – FUNDACES. 

 

5 PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO 

Este curso possibilita que o aluno, ao concluí-lo, esteja apto a compreender, tomar 

decisões e propor soluções sobre os problemas relativos aos serviços de bar e 

restaurante, atendimento aos clientes em toda a sua amplitude e diversidade; executar, 

controlar e avaliar o processo de organização dos alimentos em bandejas e demais 

serviços correlatos à função de garçom, alimentos e bebidas (cozinha, restaurante, room 

service e bar); trabalhar em qualquer meio de hospedagem e recebimento de clientes 

para a gastronomia como restaurantes, lanchonetes, hotéis, pousadas, flats, spas ou 

resorts;   organizar e executar os serviços correlatos à função do garçom em eventos e 

banquetes com vistas a um bom atendimento dos clientes; estudar a organização de 

espaços em restaurantes para bares e bebidas; auxiliar na arrumação de mesas em 

locais apropriados, utilizando técnicas específicas para sua organização; saber conduzir 
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bandejas, organizar talheres à mesa e servir com presteza e organização; utilizar-se de 

técnicas de postura do garçom e de etiqueta à mesa; preparar drinks e bebidas diversas; 

saber decorar bandejas, ornamentar pratos e travessas de diferentes tipos, de acordo 

com o evento e data comemorativa. 

6 CRITÉRIOS DE APROVEITAMENTO DE CONHECIMENTOS E EXPERIÊNCIAS 
ANTERIORES 

A Diretoria da FUNDACES e Coordenação Geral do Projeto Escola de Fábrica, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, aprovou a seguinte regulamentação para o 

Aproveitamento de Estudos aos alunos participantes do Projeto Escola de Fábrica a ser 

gerida por esta Fundação: 

�  Os alunos com ingresso em 2005 nos cursos de Educação Profissional de 

Nível Básico poderão solicitar o aproveitamento de estudos realizados em 

disciplinas já cursadas em outras Instituições de Ensino e com aprovação, 

com vistas a utilizá-los na habilitação da área; 

�  Poderão ser aproveitadas disciplinas cursadas na parte diversificada do 

Ensino Médio, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da 

carga horária mínima para habilitação profissional, independente de 

exames específicos desde que suas competências sejam relacionadas 

diretamente com o perfil profissional da respectiva habilitação; 

�  As ementas, competências e/ ou os conteúdos programáticos, deverão 

estar diretamente relacionados com o Perfil Profissional de Conclusão da 

respectiva habilitação e serão avaliados por Comissão específica, 

designada pela Coordenação Geral do Projeto. 

Para efetivação dos pedidos de aproveitamento de estudos de disciplinas ou 

módulos ficam estabelecidos os seguintes procedimentos: 
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- os pedidos de aproveitamento de estudos de disciplinas ou módulos serão feitos 

através de processo protocolado pelo aluno e encaminhado pela Coordenação de Curso 

nos municípios para a Secretaria Geral da FUNDACES/ CESCAGE, a qualquer tempo, e 

instruídos com os conteúdos programáticos e/ ou competências obtidas na instituição de 

origem; 

- A FUNDACES deverá realizar a matrícula provisória dos alunos no módulo I ou 

demais, com solicitação de aproveitamento escolar; 

- A FUNDACES designará uma Comissão composta pelo Coordenador de Curso, 

um instrutor da Área Profissional, que em conjunto com a Coordenação Geral, deverão 

elaborar parecer, com os resultados das análises procedidas; 

- A Coordenação Geral estabelecerá os critérios e as condições mínimas para 

que as Comissões possam exercer as funções com igualdade, em todas as áreas, de 

acordo com o que for estabelecido no Plano de Curso de cada área e Regimento 

Escolar praticado pela Certificadora; 

- O prazo para o aproveitamento de estudos de disciplinas ou módulos já 

cursados nas diferentes Instituições credenciadas pelos Sistemas Federal e Estaduais 

não poderá exceder a cinco anos, contados da data de conclusão do primeiro curso. 

 

7.5.1 Observações 

1. Somente será permitida a solicitação para dispensa de Disciplina(s) e das 

Competência(s)/Habilidade(s) se realizada(s) com aprovação, com carga-horária mínima 

de 80% (oitenta por cento) da ofertada pela FUNDACES, após análise da Coordenação 

e deferimento, com carga horária igual ou superior à oferecida no curso. 

 2. Poderá haver a soma de carga-horária de uma ou mais disciplinas correlatas para 

totalizar a carga-horária na disciplina solicitada quando da abrangência dos mesmos 

conteúdos ou áreas afins que contemplem os objetivos, funções e subfunções propostas 

no curso.   



�
 
 

Matriz: Avenida  General Carlos Cavalcanti, s/ nº - Uvaranas 
Fone/ FAX (42) 3219 8000 - Ponta Grossa – PR - e-mail: fundaces@cescage.com.br 

 
Elaborado por KVG Consultoria Ltda  Tel: 42 3238 32 48     Contato: kvgconsultoria@brturbo.com.br 

14 

3. Somente poderá haver a solicitação de Aproveitamento de Estudos em Disciplina(s) e 

das Competência(s)/ Habilidade(s) realizadas com aprovação e dentro do prazo de, até, 

cinco anos. 

 4. O aluno realizará matrícula provisória e deverá assistir às aulas da(s) Disciplina(s) e 

das Competência(s)/ Habilidade(s) nas quais solicitou dispensa até obter o resultado do 

processo.  

5. O requerimento, após protocolado, será encaminhado pela Coordenação do Curso à 

Secretaria Geral da FUNDACES que, por sua vez, o encaminhará à Comissão de 

Análise, designada por Portaria Interna da Direção do CESCAGE, Instituição 

Certificadora, constituída de professores da respectiva área profissional, juntamente com 

a Coordenação de Curso do Projeto, para análise e parecer. 

6. A Comissão de Análise, após receber o requerimento emitirá parecer e devolverá à 

Secretaria Geral da FUNDACES para posterior encaminhamento ao aluno, no Município 

de origem e dará ciência ao professor do módulo do deferimento ou não do pedido. 

 7. Após o encaminhamento do requerimento para análise e emissão de parecer, a 

FUNDACES terá o prazo de quinze dias úteis para responder à solicitação feita pelo 

aluno.  

8. O registro da aprovação do Aproveitamento de Estudos de Disciplina(s) e das 

Competência(s)/Habilidade(s) constará no Histórico Escolar, expedido pelo CESCAGE – 

Certificadora, com a devida especificação de conteúdos, resultados obtidos e nome da 

Instituição de origem do aluno. 

  

7 ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

A FUNDACES observará, na sua organização curricular, na prática educativa e 

na gestão os princípios específicos, na perspectiva da implementação de uma nova 

estrutura para a educação profissional de nível básico os princípios norteadores da 

Educação Profissional como um todo: 

a) igualdade de condições, de acesso e de permanência; 
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b) liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber; 

c) pluralismo de idéias e concepções pedagógicas; 

d) respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

e) garantia de um alto padrão de qualidade em educação; 

f) valorização da experiência extra-escolar; 

g) vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 

h) articulação com outros níveis de ensino: Fundamental e/ou Médio;  

i) respeito aos valores estéticos, políticos e éticos;  

j) desenvolvimento de competências para a laborabilidade; 

k) flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização;  

l) identidade dos perfis profissionais de conclusão de curso;  

m) atualização permanente dos cursos e currículos.  

 

A estrutura curricular está organizada em um percurso composto por módulos em 

torno dos quais se articulam projetos integradores e outras ações de caráter educativo.  

O Curso tem sua matriz curricular estruturada em módulos sem caráter de 

terminalidade, a não ser no último módulo, de onde o aluno irá obter o certificado  

correspondente à qualificação profissional de nível básico identificada no mercado de 

trabalho. 

 As funções do curso são distintas, mas ao mesmo tempo, se complementam. Em 

cada uma das funções estão subdivididas subfunções.  

A denominação das disciplinas dar-se-á pelo costume praticado na maioria dos 

cursos da área, ficando as funções e subfunções elencadas para fins de organização 

das competências e habilidades a serem desenvolvidas.  

 

7.1 REGIME ESCOLAR 
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Será realizado em regime modular, sempre respeitando os prazos dados pelo 

MEC para início e término das turmas. 

Os módulos serão distribuídos em 4 (quatro), sendo que o último é destinado ao 

Estágio Supervisionado de 60 (sessenta horas) de atividades práticas.  

Os momentos de aula serão ofertados: 

- de segunda a sexta-feira e aos sábados, dependend o da empresa, sempre 

nos períodos da manhã e tarde; 

 

7.2 FORMA DE REALIZAÇÃO 

  Serão ofertadas, num primeiro momento, 63 (sessen ta e três) turmas com 

capacidade de, 20 alunos em cada uma delas nos horá rios de atendimento 

sugeridos acima. 

480 TE480 TE480 TE480 TEÓRICAS + 60 PRRICAS + 60 PRRICAS + 60 PRRICAS + 60 PRÁTICAS + 60 ESTTICAS + 60 ESTTICAS + 60 ESTTICAS + 60 ESTÁGIO SUPERVISIONADO = GIO SUPERVISIONADO = GIO SUPERVISIONADO = GIO SUPERVISIONADO =     

600600600600    HORAS DE CURSO EM 6 MESESHORAS DE CURSO EM 6 MESESHORAS DE CURSO EM 6 MESESHORAS DE CURSO EM 6 MESES    

Para o embasamento dos Cursos, além das funções e subfunções das áreas, 

serão acrescidas disciplinas específicas devido à Habilitação na Área dos cursos aliadas 

a uma carga horária de Aulas práticas/ Estágio Supervisionado de 60 horas, inseridas no 

total da carga horária, a serem realizadas nas empresas da região, conveniadas com a 

FUNDACES.  

É importante ressaltar que o mínimo exigido nas orientações do Projeto é uma 

carga horária de 600 (seiscentas) horas, necessárias ao bom andamento do processo, 

tendo como Módulos: Temas Transversais, Reforço Escolar em disciplinas básicas,, 

Conteúdos Específicos da Área do curso a ser desenvolvido e Aulas práticas/ Estágio 

Supervisionado. 

Portanto, totalizar-se-ão 600 (seiscentas) horas de curso, ofertados de segunda a 

sextas-feiras e aos sábados, se houver necessidade, sempre nos períodos da manhã e 

tarde, ou seja, vinte horas semanais, totalizando um período de seis meses de curso. 
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Mais particularmente, a previsão de início da Primeira Etapa do Projeto E scola de 

Fábrica será a partir de 15 de Junho do corrente an o e deverá estender-se até 16 

de Dezembro de 2005. 

 

 

7.3 SISTEMA MODULAR 

Todos os Cursos de Qualificação Profissional de Nível Básico serão 

desenvolvidos em módulos, entendendo-se por módulos – unidades pedagógicas, 

autônomas e completas em si mesmas, compostas de conteúdos estabelecidos de 

acordo com o perfil profissional de competências e habilidades, que qualificam para 

ocupações definidas no mundo do trabalho, e que, no seu conjunto, levará à qualificação 

profissional de nível básico. 

Os cursos da FUNDACES estão estruturados em módulos, enfocando as 

competências profissionais básicas, interprofissionais e gerais de uma ou mais áreas, 

acrescidas das competências específicas para a habilitação e para o perfil profissional 

de conclusão pretendido, em função das demandas sociais, mercadológicas, locais e 

regionais, vocacionais e da natureza da Instituição. 

Os módulos concluídos possibilitarão ao aluno qualificado no nível básico, obter 

créditos para certificação ou diploma de técnico posteriormente, atendidas as normas 

legais em vigor. 

A organização modular constituída por etapas articuladas e integradas entre si 

serão compostas pelas bases tecnológicas, levando-se em consideração as bases 

científicas e instrumentais nas quais os conhecimentos básicos sempre precederão aos 

demais, formando uma seqüência progressiva, compreendendo, desta forma, níveis 

cada vez mais elevados de competências e habilidades com vistas à laboralidade.  
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7.4 MATRIZ CURRICULAR BÁSICA 

 

Ano de Implantação: 2º semestre/ 2005 
Módulos: 3  
Duração do curso:  6 meses 
Idade Mínima:  16 a 24 anos  
Escolaridade:  Alfabetizado, cursando Educ. Jovens e Adultos, Ens. Fundamental ou 
Médio 
Tipo do Curso:  Qualificação Profissional de Nível Básico  
Qualquer das 20 Áreas profissionais 

Matriz Curricular dos Cursos de Qualificação profiss ional de Nível Básico  

EIXO CARGA HORÁRIA 
 

DISCIPLINAS/TEMAS 

 
Ética e Cidadania – 20 h 

 
Educação para a Vida e o Mundo do Trabalho – 10 h 

 
Noções de Legislação Trabalhista – 10 h 

 
Relações Humanas – 10 h 

 
Imagem e Marketing Pessoal – 10 h 

 
Saúde e Qualidade de Vida – 10 h 

 

Diversidade Étnica e de Gênero – 20 h 

 
Inclusão Social – 10 h 

 
Meio-Ambiente – 10 h 

 
 
 
 
 

MÓDULO I 
 

TEMAS 
TRANSVERSAIS 

 
 

60 horas 
FUNDACES 

 
60 horas EMPRESA 

 
 
 
 

 

 
 
 

CARGA HORÁRIA: 
120 hs 

 
História Regional – 10 h 
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MÓDULO II 

REFORÇO ESCOLAR 

 
EMPRESA 

 

 
 

CARGA HORÁRIA: 
120 hs 

 
Língua Portuguesa (Redação e Interpretação) – 40 h  

Matemática – 40 h 
 

História e Atualidades – 20 h 
Geografia – 20 h 

MÓDULO III 

CONTEÚDOS 
ESPECÍFICOS DA 

ÁREA 

 
EMPRESA 

 

 
 
 

CARGA HORÁRIA: 
300h 

 

 
 
 

Conteúdo programático do curso 
 
 

MÓDULO IV 

ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO 

 
FUNDACES 

APOIO: EMPRESA  

 
 
 

60 h (obrigatoriamente) 
 

 
 
 

Aulas Práticas/ Estágio Supervisionado na(s) empresa(s) 
Acompanhamento – Instrutores e Coord. Curso 

 
 

TOTAL 

 
 

600 HORAS DE CURSO 

 
MODALIDADE CERTIFICADORA: 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

DE NÍVEL BÁSICO EM __________ 
 

 

8 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO CURSO 

 

MÓDULO I – TEMAS TRANSVERSAIS – 120 h 

 

Ética e Cidadania – 20 h 
·  Direitos e Deveres de todo cidadão brasileiro; 
·  O que é Cidadania? 
·  Ética 
 

Educação para a vida e o mundo do trabalho – 10 h 
·  Importância da Formação Escolar para o mundo do trabalho; 
·  Valorização da Experiência Profissional; 
·  Iniciação para o trabalho: elaboração de currículo; preparação para entrevistas; 
      habilidades que todo profissional deve ter. 
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Noções de legislação trabalhista – 10 h 
·  Noções de Legislação Trabalhista; 
·  Resumo do Estatuto da Criança e do Adolescente 
·   Resumo da Lei do Menor Aprendiz. 
 

Relações Humanas – 10 h 
·  Principais conceitos de Relações Humanas no Trabalho; 
·  Papel do líder na empresa; 
·  Inovação e criatividade; 
·  Comunicação . 

 
Imagem e Marketing Pessoal – 10 h 

·  identificação de tipos diferenciados de beleza humana; 
·  Identificação de cores primárias, secundárias, complementares, quentes, frias, 
suas características de luminosidade e seus efeitos de luz e sombra; 
·  Fundamentos de: 
o formatos anatômicos do rosto; 
o perfis fisionômicos; 
o harmonização de cores e de tipos cromáticos; 
o modelagem de estilos de cabelo; 
o higiene e imagem pessoal e do ambiente profissional; 

 
Saúde e Qualidade de Vida – 10 h 
·  O que é saúde: considerações iniciais 
·  Educação para a saúde: limites e possibilidades 
·  Drogas: situando o problema em suas reais dimensões 
·  Alcoolismo e Tabagismo 
·  Autoconhecimento para o autocuidado 
 
Diversidade étnica e de Gênero – 20 h 
Debates sobre os temas: 
·  Discriminação do negro; 
·  Discriminação da mulher; 
·  Discriminação do índio; 
·  Discriminação dos marginalizados e excluídos; 
·  Valorização da pessoa humana; 
 
Inclusão Social – 10 h 
·  Combate à exclusão de qualquer indivíduo: inclusão social 
·  Portadores de necessidades especiais – debate atual  
·  Diferentes tipos de deficiência 
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·  Noções da legislação atual sobre o tema 
 
 
Meio Ambiente – 10 h 
·  A questão ambiental: princípios 
·  A educação como elemento indispensável para a transformação da consciência 

ambiental 
·  Sociedade e Meio Ambiente 
·  Conservação Ambiental 
História Regional – 10 h 
·  História do Município no qual a Unidade Formadora (empresa) está instalada; 
·  Aspectos sócio-econômicos do seu município; 
·  Aspectos políticos e culturais do seu município; 
·  Valorização de sua cultura e raízes; 
 

MÓDULO II - REFORÇO ESCOLAR – 120 h 

 

Língua Portuguesa (Redação e Interpretação) – 40 h  
Interpretação de texto,  
Sinônimos e Antônimos,  
Divisão Silábica,  
Tipos de Frases,  
Aumentativo e Diminutivo,  
Substantivos,  
Ortografia,  
Pronomes, 
Adjetivos,  
Verbos,  
Acentuação.  

 
Matemática – 40 h 

Números Naturais,  
Operações Fundamentais,  
Números Fracionários,  
Números Decimais,  
Noções Geométricas,  
Sistemas de Medidas,  
Situações-problema  
Noções básicas de cálculo e raciocínio lógico. 
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História e Atualidades – 20 h 
·  História do Brasil relacionada com a história da região; 
·  Aspectos sócio-culturais políticos e econômicos do Estado; 
·  Atualidades. 
 
Geografia – 20 h 

Geografia do Município  
Geografia do Paraná 
Clima/ Natureza 
Paisagens urbanas e rurais 
Informação, comunicação e interação 
Modos de vida: urbana e rural 

          Territorialidade e extensão geográfica 
 

MÓDULO III – CONTEÚDO ESPECÍFICO DA ÁREA – 300 h 

 

UNIDADE I – NOÇÕES DE HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABAL HO – 20 h 

·  Higiene corporal.  
·  Prevenção de doenças infecciosas.  
·  Condições ambientais de trabalho.  
·  Limpeza do local, dos equipamentos e dos utensílios de trabalho.  
·  Conceitos relativos à APPCC - Análise de Perigos por Pontos Críticos de 

Controle.  
·  Acidentes de trabalho: definição e causas, prevenção de acidentes.  

Incêndios e inundações. 
 

UNIDADE II – ÉTICA E TRABALHO – 10 h 

·  O valor como atitude diante do mundo, ética e valores. 
·  Ética profissional. 
·  O uso adequado das informações: a questão do sigilo. 

 
UNIDADE III – ÉXPRESSÃO ORAL – 20 h 

·  Trabalhando a desinibição. 
·  A prática da oratória - a arte de falar em público.  
·  Desenvolvimento das possibilidades de ler e compreender textos.  
·  Conhecendo as regras indispensáveis da língua portuguesa.  
·  Uso do vocabulário apropriado aos diferentes contextos. 
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UNIDADE IV – RELACIONAMENTO COM CLIENTES – 20 h 

·  Técnicas de venda: psicologia do cliente, perfil do consumidor, abordagem do 
cliente, argumentação e fechamento da venda, venda adicional, sugestão de 
cardápio; 

·  comunicação e relações com clientes; 
·  noções de cálculo de custos e formação de preços; 
·  elaboração e redação de rotinas diárias de serviços; 
·  interpretação de manuais para condução das atividades de garçom. 

 
 
 
UNIDADE V – MATEMÁTICA APLICADA À ATUAÇÃO PROFISSIO NAL – 16 h 

·  Medidas de massa e de capacidade.  
·  Cálculo de frações de quantidades.  
·  Razões e proporções.  
·  Grandezas proporcionais.  
·  Regras de três simples.  
·  Porcentagem. 

 
UNIDADE VI – IDIOMA INSTRUMENTAL DA ÁREA DE TURISMO  E HOTELARIA  

Carga Horária: 30 h 

·  Estruturas básicas e vocabulário técnico 
 
UNIDADE VII – ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO RAMO HOTEL EIRO – 20 h 

·  Os conceitos: turismo, modalidades de turismo, turismo sustentável, hotel, 
hospedagem, alta temporada, baixa temporada, atrações, demanda, órgãos 
oficiais, PNMT.  

·  A hospedagem através dos tempos.  
·  Tipos de empreendimentos existentes no mercado voltado para a área.  
·  Infra-estrutura de serviços.  
·  Terminologia básica.  
·  Estrutura funcional da pequena, média e grande empresa.  
·  Redes nacionais e internacionais de hotéis, bares e restaurantes.  
·  Classificação dos hotéis, bares e restaurantes.  
·  Perspectivas do mercado de trabalho.  
·  Novas tendências: controle de qualidade, programas de viajantes freqüentes, 

"time-sharing"; "resorts", hotel do futuro.  
·  Legislação específica da área (noções). 
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UNIDADE VIII – BOAS PRÁTICAS NA MANIPULAÇÃO DE ALIM ENTOS – 30 h 

·  Controle de perigos: definição e qualificação,  
·  microbiologia básica,  
·  contaminação alimentar,  
·  controle dos perigos e ações corretivas,  
·  registros e coleta de amostras 
·  estrutura física,  
·  controle de água,  
·  controle de pragas,  
·  controle da saúde do manipulador,   
·  uniformes,  
·  comportamento no trabalho,  
·  higienização de superfícies, 
·  tratamento do lixo e regras para visitantes,  
·  controle de fornecedores,  
·  pré-preparo de alimentos 

 

UNIDADE IX – TÉCNICA DE TRABALHO DO GARÇOM – 54 h 

·  Estrutura funcional: organograma, cargos e tarefas.  
·  Estrutura física: "layout" básico do departamento, mobiliário, equipamentos e 

utensílios.  
·  Organização operacional: divisão das praças, tipos de fluxos dos documentos 

administrativos.  
·  "Mise-en-place" de restaurante.  
·  Atendimento ao cliente.  
·  Fechamento do serviço de restaurante. 

 
UNIDADE X – PREPARO DE DRINKS E COQUETÉIS – 20 h 

·  História da coquetelaria. 
·  Introdução à coquetelaria internacional. 
·  Conhecimento dos equipamentos e utensílios do bar. 
·  Prática de elaboração de "drinks" e coquetéis. 

 
UNIDADE XI – ALIMENTOS – 30 h 

·  Controle na produção segundo a demanda,  
·  preparo de alimentos,  
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·  posicionamento de alimentos,  
·  utilização de sobras,  
·  coleta e guarda de amostras,  
·  escolha dos alimentos e qualidade dos produtos.  
·  Organização de petiscos das mais variadas formas e combinações; 
·  Diferentes tipos de cortes de carnes,  
·  Como servir massas, pães e sobremesas, 
·  Diferentes tipos de servir à mesa: pratos quentes e frios  

 
 

 

UNIDADE XII – ORNAMENTAÇÃO DE MESAS E TRAVESSAS PAR A BUFFET – 20 h 

·  Diferentes tipos de arrumação de mesas 
·  Arrumação de espaços para datas comemorativas do ano 
·  Ornamentação de mesas para buffet. 
·  Ornamentação de pratos e travessas utilizando legumes, frutas e frios. 

 
 
UNIDADE XIII – INTRODUÇÃO AO MUNDO DOS VINHOS – 10 h 

·  Introdução ao mundo dos vinhos. 
·  História da enologia. 
·  Tipos de uva. 
·  Tipos de vinho. 
·  Países produtores. 
·  Serviços e degustação. 

 
 

MÓDULO IV  

Estágio Supervisionado/ Aulas Práticas – 60 h 

·  Acompanhamento pelos Instrutores e Coordenador de Curso 

 

Ao lançar a oferta de cursos de nível básico pelo Projeto Escola de Fábrica, a 

FUNDACES dará seu primeiro passo, fortalecendo mais de uma das missões 

institucionais: a de desenvolver pessoas e organizações para o mundo do trabalho.  
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 Os demais cursos a serem ofertados posteriormente serão disponibilizados nas 

salas de aula do CESCAGE, quando necessário e, quando da parceria com Prefeituras 

e demais entidades e/ou empresas, será descentralizado seu atendimento por meio da 

abertura de filiais nos municípios e regiões circunvizinhas, como é o caso dos municípios 

parceiros deste tão grandioso Projeto. 

 

 

 

8.1.1 Funcionamento 

Distribuiremos informação e conhecimento para diversas turmas e em diversos 

municípios próximos ao de Ponta Grossa - PR. O objetivo será um só: o de possibilitar 

acesso a todos que dele quiserem fazer parte, de cursos de qualidade em diversas 

áreas do conhecimento com o intuito de formarmos cidadãos melhores preparados para 

o mundo do trabalho. 

 

8.1.2 Local das aulas 

Nos espaços físicos cedidos pelas Unidades Formadoras participantes ( salas de 

treinamento, quando houver) ou por meio de parcerias que as empresas fizerem para 

utilizarem os espaços de Associações Comerciais, Entidades de Classe, Salões de 

Igrejas, Associações de Moradores, entre outras formas para a efetivação do Projeto, 

desde que conduzam suas aulas práticas e estágio supervisionado dentro do espaço da 

empresa ou empresas envolvidas.  

 

8.1.3 Fluxograma do curso 

•Início com a oferta de uma turma a cada município identificado neste Projeto de 

Qualificação Profissional de Nível Básico; 
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* Convênio firmado entre a FUNDACES, Unidade Gestora e as empresas dos 

Municípios interessados. 

 

8.2 ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO PROCESSO 

EDUCACIONAL 

8.2.1 Matrícula 

1- O aluno deverá efetuar matrícula por curso, de acordo com a área ofertada e 

matrícula no mesmo; 

2- O aluno deverá concluir o seu curso em prazos estabelecidos, de acordo com o 

número de módulos da matriz curricular;  

3- O aluno que cursar o primeiro módulo e que for reprovado em alguma disciplina e/ou, 

no máximo, três disciplinas, poderá cursar o segundo módulo, ficando as disciplinas 

reprovadas registradas como dependência e, cursadas num Plano Especial de Estudos 

a ser proposto ao aluno pelo instrutor, durante o decorrer do processo, sem extrapolar o 

prazo máximo de término do curso – 6 meses; 

4- A conclusão do módulo de Estágio Supervisionado será considerado um dos quesitos 

para a obtenção do Diploma de Conclusão e Habilitação do referido curso; 

 

8.2.2 Dispensa de disciplinas 

A dispensa de disciplina(s) será feita de acordo com as normas constantes no 

Regimento Escolar do CESCAGE, Certificadora de todo o processo.  

 

8.2.3 Trancamento de matrícula  

1- O aluno não poderá trancar a matrícula do curso, sendo que este será considerado 

desistente; pois trata-se de Projeto de cunho social, de onde há a caracterização de 

bolsa-auxílio para participação. 

 

8.2.4 Reingresso  
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1- O reingresso é facultado aos alunos que abandonaram por alguns dias o curso.   

2- O reingresso de alunos que abandonaram o curso durante alguns dias estará sujeito à 

prévia autorização do Coordenador de Curso e poderá ser feito a qualquer tempo; 

3- Se houver ausência ininterrupta do aluno durante a primeira semana inicial do curso, 

sem nenhuma justificativa, um outro aluno será inserido automaticamente;substituindo-

se a bolsa-auxílio de um aluno para outro. 

 

 

8.2.5 Normas para alunas gestantes  

As estudantes gestantes, que durante o período de licença desejarem ser 

atendidas pelo regime de exercícios domiciliares, instituído pelo Decreto-lei n° 1.044, de 

1969, deverão observar os seguintes procedimentos:  

 

1- solicitar, por meio do Coordenador de Curso, ficha apropriada anexando atestado 

médico que comprove gestação de oitavo mês ou anterior ao mês referido, no caso de 

gravidez de risco;  

2- indicar neste processo o nome de um familiar ou colega que se encarregará de levar 

e trazer as tarefas domiciliares estabelecidas pelo instrutor; 

 3- informar-se junto à Secretaria Geral, após o término da licença gestante, do período 

em que deverá prestar as provas e estágios finais.  

 

8.2.6 Normas para revisão de provas 

A revisão de provas deverá ser solicitada pelo aluno formalmente, até 48 

(quarenta e oito) horas após a sua realização; 

 

8.2.7 Regulamentação de justificativa de falta dos alunos às avaliações   



�
 
 

Matriz: Avenida  General Carlos Cavalcanti, s/ nº - Uvaranas 
Fone/ FAX (42) 3219 8000 - Ponta Grossa – PR - e-mail: fundaces@cescage.com.br 

 
Elaborado por KVG Consultoria Ltda  Tel: 42 3238 32 48     Contato: kvgconsultoria@brturbo.com.br 

29 

O aluno terá o prazo de 48 horas, a partir da data do atestado expedido pelo 

médico, para justificar sua (s) falta (s), junto ao Instrutor do curso, que por sua vez 

anexará no Livro de Chamada o devido documento comprobatório. 

Ao professor da disciplina caberá o pronunciamento a respeito da justificativa da 

falta em caso de outras situações tais como: perda de pessoa da família, problemas de 

saúde sem atestado médico, justificativa dos pais ou responsáveis ( no caso de menor 

de idade) que serão julgadas pela Coordenação de curso, após solicitação em 

documento próprio, à FUNDACES; 

Ressaltamos aqui o papel do instrutor no município participante, uma vez que é 

ele quem está constantemente com nosso aluno e é só dele que caberá a decisão e o 

julgamento do abono de faltas quando das situações acima. Por este motivo, é de 

extrema responsabilidade o papel do instrutor. 

Posteriormente, será marcada nova avaliação para o aluno ausente que será 

comunicada ao aluno para posteriores estudos, condizentes com o conteúdo abordado 

na disciplina. 

As faltas de alunos às aulas serão controladas pelo instrutor da disciplina por 

meio de Livro de Chamada. 

Todos os cursos terão registro de comparecimentos e faltas em Livros de 

Chamada  próprios e, em cada aula desenvolvida serão chamados todos os alunos 

envolvidos para ciência pelo professor do comparecimento de cada um.  

Em caso de duas faltas consecutivas do aluno, o Coordenador do Curso deverá 

entrar em contato com o mesmo identificando a causa e/ou problema ocorrido e 

tentando sanar suas dificuldades.  

O controle da freqüência é muito importante para o alcance de todos os objetivos 

do Projeto e, por este motivo, o Coordenador de cada curso deverá argumentar para 

toda a turma a importância da presença em todos os momentos, estimular a volta dos 

alunos que, porventura, desistirem ao longo do percurso para que não haja nenhuma 
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desistência, a não ser por motivo de força maior e/ou impedimento do mesmo, o que 

será registrado em ficha de controle própria, justificando o ocorrido. 

 

8.2.8 Avaliação de qualidade contínua e abrangente 

Os Cursos de Qualificação Profissional de Nível Básico, pelo seu caráter 

diferenciado e pelos desafios que enfrentará por ser uma nova proposta, deverá ser 

acompanhado pela equipe pedagógica e avaliado em todos os aspectos, de forma 

sistemática, contínua e abrangente.  

Duas dimensões serão contempladas na proposta de avaliação:  

(1) a que diz respeito ao aluno; 

(2) a que se refere ao curso como um todo, incluindo os profissionais que nele 

atuarão. 

Em toda modalidade de ensino, o modelo de avaliação da aprendizagem do aluno 

deverá considerar seu ritmo e ajudá-lo a desenvolver graus ascendentes de 

competências cognitivas, habilidades e atitudes, possibilitando-lhe alcançar os objetivos 

propostos. 

Mais que uma formalidade legal, a avaliação deverá permitir ao aluno sentir-se 

seguro quanto aos resultados que vai alcançando no processo ensino-aprendizagem. A 

avaliação do aluno feita pelo instrutor deve somar-se à auto-avaliação, que auxiliará o 

estudante a tornar-se mais autônomo, responsável, crítico, capaz de desenvolver sua 

independência intelectual. 

A avaliação responsável é fundamental para que o diploma conferido seja 

legitimado pela sociedade. 

Por este motivo, a avaliação é um dos aspectos fundamentais para a 

qualidade de um curso e, para tanto, a FUNDACES ter á como procedimento: 

* estabelecer o processo de seleção dos alunos (tendo como embasamento a 

linha norteadora do Projeto Escola de Fábrica);  
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* informar a existência de um módulo introdutório – Módulo I – obrigatório para 

todos que leva ao domínio de conhecimentos em Temas Transversais, assegurando a 

todos um ponto de partida comum;   

* definir como será feita a avaliação da aprendizagem do aluno, tanto durante o 

curso - avaliação no processo - como nas avaliações finais; 

* definir como será feita a recuperação de estudos e as avaliações decorrentes 

dessa recuperação; 

* considerar a possibilidade de aceleração de estudos (artigo 47, parágrafo 2º da 

Lei 9.394/96) e a forma de avaliação, caso haja implicações no período de integralização 

e no cronograma estabelecidos a priori pela instituição; 

* considerar como será feita a avaliação de alunos que têm ritmo de 

aprendizagem diferenciado e a possibilidade de avaliar as competências e 

conhecimentos adquiridos em outras oportunidades; 

* tomar todas as precauções para garantir sigilo e segurança nas avaliações 

finais, zelando pela confiabilidade dos resultados. 

 

8.3 CALENDÁRIO ESCOLAR 

 
8.3.1 Total de horas do curso e duração 
 

O curso compreenderá 480 (quatrocentas e oitenta) horas de estudo teórico nas 

disciplinas dos módulos ofertados acrescidas de 60 horas de aulas práticas, mais 

Estágio Supervisionado de 60 horas, o qual será exigido no último módulo do curso, 

compreendendo atividades práticas na empresa participante e/ou empresas da região, 

em caso de descentralização para outras empresas que desejarem atuar como campo 

de estágio, desde que a empresa responsável pelo curso dê seu aval. 

Consideraremos um provável início em 15 DE JUNHO de 2005.   

O curso terá a duração de 6 (seis) meses.  
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Por ser um curso de regime modular, o início de novas turmas do Projeto, desde 

que avalizadas pelo MEC, poderá acontecer a qualquer momento do ano letivo. 

 

8.3.2 Pontos, feriados e dias facultativos - Férias Escolares 
 

A FUNDACES dispõe de alguns feriados nacionais, datas comemorativas do 

Natal e  de fim de ano para feriados e recessos administrati vos  e um mês, 

compreendido por quinze dias do mês de Dezembro e qui nze dias do mês de 

Janeiro, aproximadamente, para seu período de féria s coletivas, além dos feriados 

locais, onde o curso será ofertado.  

 A Instituição obedecerá aos feriados ou pontos facultativos do local de realização 

das aulas do curso, devido ao fato de que irá atender inúmeros municípios em todo o 

Estado.  

Além dos feriados locais, somente encerraremos nossas atividades nos Feriados 

nacionais em todo o Brasil, e nas datas e acontecimentos importantes para a 

FUNDACES e o CESCAGE. 

Se necessitar de eventual reposição devido a feriados ou recessos 

administrativos nos municípios, atuaremos esporadicamente aos sábados nos períodos 

da manhã e tarde, perfazendo um total de oito horas de curso, para não perdermos o 

prazo final de término do mesmo. 

 

8.3.3 Reuniões do Conselho de Classe, do Conselho Escolar, Atividades Extra-classe e 

Orientações Pedagógicas 

Conselho de Classe – a cada bimestre, em datas previstas no calendário escolar, 

e extraordinariamente, sempre que um fato relevante assim o exigir. 

Local: para turmas de Ponta Grossa - Escritório da FUNDACES, em Ponta 

Grossa – PR, nas dependências do CESCAGE. 

Local: para turmas de outros municípios – nas empresas participantes, agendado 

previamente pela FUNDACES; 
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Orientações Pedagógicas – o acompanhamento pedagógico será realizado 

sempre que um fato relevante assim o exigir e para atender às necessidades do instrutor 

e do andamento do curso durante todo o processo. 

  

8.3.4 Treinamento: Funcionários, Equipe Pedagógica e Instrutores das Disciplinas 

Os treinamentos dos funcionários, equipe pedagógica e instrutores das disciplinas 

acontecerão antes do início do curso e durante o processo por meio de orientações 

presenciais, escritas e entrega de material didático e de apoio pedagógico desenvolvidos 

no início e bimestralmente, acompanhados pela Coordenação Geral, Supervisão 

Técnica e Coordenadores de Curso nos municípios. 

 

Os aspectos teóricos e metodológicos a serem abordados No Treinamento/ a 

Capacitação Pedagógica dos agentes de formação abordarão os seguintes itens: 

·  Apresentação da proposta de trabalho; 

·  Atribuições e funções dos cargos (coordenação, agentes de formação, supervisão 

técnica, administrativo...) 

·  Apresentação dos modelos burocráticos a serem seguidos para controle e 

atuação nos cursos, bem como rotina administrativa segundo os moldes da 

documentação do CESCAGE (Certificadora) e FUNDACES (Gestora); 

·  Apresentação de modelos de ofícios, requerimentos únicos para todos os cursos, 

roteiro de projetos, de visitas a campo, de relatório de atividades para 

arquivamento nos cursos segundo padrão definido pela Coordenação Geral; 

·  Tendências pedagógicas atuais (material entregue para todos os professores e 

trabalho resumo das tendências da educação enfocando e reforçando a tendência 

atual); 

·  Análise de como interpretar os planos de ensino desenvolvidos pelos consultores 

das áreas, as ementas, os conteúdos a serem abordados, como utilizar o material 
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didático preparado, como utilizar as metodologias adequadas para cada 

explanação de conteúdo...; 

·  Discussão dos objetivos e fundamentos da avaliação e da mensuração 

educacionais e de que modo avaliar segundo a atual tendência educacional; 

·  Apresentação da proposta de avaliação de desempenho sugerida pelas 

coordenações e definição e/ ou reformulação com o grupo; 

·  Estudo das competências e habilidades a serem desenvolvidas em cada curso; 

·  Definição dos objetivos e metas do Projeto bem como diferenciação entre ambos; 

·  Apresentação de diferentes formas de planejamento de aula (modelos práticos); 

·  Discussão a utilização de novas tecnologias como recursos instrucionais; 

·  Como utilizar recursos didáticos e tornar sua aula mais produtiva: demonstrações 

práticas – trabalho por meio de oficinas com temas das áreas específicas; 

·  Utilização do retroprojetor (o que devemos sintetizar, tamanho de letra, como 

apresentar o conteúdo...); 

·  Como utilizar corretamente um sistema Multimídia – datashow; 

·  Quadro-negro, exposição dialogada, dinâmicas de grupo e outras formas de 

atuação docente... 

·  Vivência a utilização educacional das novas tecnologias e Internet; 

·  A importância da elaboração de Projetos Extracurriculares e/ou de Extensão a 

serem desenvolvidos pela equipe com a colaboração dos alunos; principalmente 

no que concerne à pesquisa de novos produtos ou maneiras de utilização de 

materiais e/ou serviços a fim de promover uma continuidade dos estudos acerca 

da área escolhida.  
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CALENDÁRIO GERAL – ANO: 2005   
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11 – dia do estudante  
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07 – Indep. do Brasil  
15 – Aniv. Ponta Grossa 

26 - Dias de Sant'Ana  
29 colação de grau 
21 - Colação de Grau do Curso de 
Odontologia 
28 - Colação de Grau do Curso de Direito 
29 - Colação de Grau do Curso de 
Enfermagem  
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16 - Colação de Grau 
25 - Natal 
07 -Colação de Grau dos Cursos de 
Administração, Agronomia e Zootecnia 
08 - Colação de Grau do Curso de 

04 – Aniv. Do CESCAGE 
12 – N. S. da C. 
Aparecida padroeira do 
Brasil 
15 – Dia do professor  
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Enfermagem 
09 - Colação de Grau do Curso de Direito 
15 - Colação de Grau do Curso de 
Odontologia  
16 - Colação de Grau do Curso de Fisioterapia  

 

  Dias letivos   Domingos e 
feriados   Recesso 

acadêmico   
Compensação 

Administrativa e recesso 
acadêmico  

 

9 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

9.1 ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO PROCESSO 

EDUCACIONAL 

 

Por ocasião do planejamento são definidas as estratégias para o 

acompanhamento, controle e avaliação das atividades da escola. 

Durante o curso, em reuniões periódicas com os professores para avaliação do 

trabalho desenvolvido, identificando as dificuldades e os problemas surgidos na 

execução de seu plano de trabalho, visando a superação através do esforço de todos os 

envolvidos. 

Essas reuniões serão sempre subsidiadas pelas informações prestadas pelos 

instrutores, as quais estarão baseadas nos resultados das avaliações constantes dos 

alunos. Tem por objetivo observar o seu desempenho diante da programação e verificar 

se realmente está ocorrendo a aquisição de competências que viabilizem a formação de 

profissional qualificado. 

Após o término da primeira etapa do Projeto, faremos uma avaliação de todo o 

trabalho realizado; nesta ocasião serão verificados se os objetivos e metas definidos 

pela Gestora e Empresa foram alcançados, identificando-se as variáveis e processos 

que inibiram ou facilitaram a atuação das mesmas e colhidas as sugestões quanto aos 

planos de estudo ou programas para a próxima turma a ser iniciada, de melhorias de 

técnicas de ensino, de instrumentos de avaliação. 

Avaliar para quê? 
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“A avaliação é um julgamento de valor sobre manifestações relevantes da 

realidade, tendo em vista uma tomada de decisão” (LUCKESI, 1996, p. 33) 

A avaliação é parte integrante do processo ensino-aprendizagem, deve estar 

coerente com os pressupostos teóricos e metodológicos que norteiam a ação 

pedagógica. 

A avaliação educacional em geral e a avaliação da aprendizagem escolar em 

específico, são meios e não fins em si mesmos, sofrendo delimitações da teoria e da 

prática; ela se dá por um modelo teórico do mundo e da educação, traduzido em prática 

pedagógica”. 

Não se pode considerar a avaliação da aprendizagem apenas como verificação 

do conhecimento adquirido pelo aluno; ela deve ser bem mais que simples verificação, 

deve servir de parâmetro para avaliar o trabalho do professor. 

Segundo o Artigo 1º do capítulo I da Deliberação nº 007/99 do CEE do Paraná, a 

avaliação deve ser entendida como “um dos aspectos do ensino pelo qual o professor 

estuda e interpreta os dados da aprendizagem de seu próprio trabalho, com as 

finalidades de acompanhar e aperfeiçoar o processo de aprendizagem dos alunos bem 

como diagnosticar seus resultados e atribuir-lhes valor. 

LUCKESI, conceitua a avaliação como “juízo de qualidade sobre dados 

relevantes”, tendo em vista uma tomada de decisão. Estas três variáveis devem estar 

sempre juntas para que o ato de avaliar cumpra seu papel: 

1º - A avaliação é um juízo de valor – isto significa que é uma afirmação 

qualitativa sobre um determinado objeto e deve ser elaborada a partir de critérios pré-

estabelecidos; 

2º - O julgamento de valor – se faz com base nos caracteres relevantes da 

realidade, portanto, embora seja qualitativo, não será inteiramente subjetivo. Para isso é 

preciso que se utilize nas avaliações os indicadores do conhecimento – os conteúdos do 

saber reelaborados a partir do seu referencial cultural. 
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3º - A avaliação conduz a uma tomada de decisão – o que significa 

obrigatoriamente uma posição de objeto avaliado e decisão quando se trata de um 

processo, como é o caso da aprendizagem. O ato de avaliar deve representar o 

momento de parada para pensar a prática e retornar a ela com uma decisão quanto à 

ação 

Nesse sentido, avaliação é diagnóstico de uma dada situação com vistas a aceitá-

la ou a nela interferir, se constitui no momento dialético de percepção do estágio em que 

se está e da sua distância em relação à perspectiva a atingir. Esta avaliação deve-se 

realizar em função dos conteúdos básicos do saber elaborado, acompanhar o ensino, 

revelar em que medida o programa de ensino vem sendo executado, detectar os 

entraves à sua execução ou reafirmar os procedimentos mais satisfatórios visando 

melhorar a ação pedagógica da escola. 

Para ser diagnosticada, deve ter o máximo possível de rigor no seu 

encaminhamento o que garantirá um instrumento mais objetivo de tomada de decisão, 

subsidiada por critérios legítimos. Os critérios da avaliação do aproveitamento escolar 

serão definidos em função de uma seleção de expectativas determinadas pelos 

conteúdos básicos necessários para aquisição do saber sistematizado pelo aluno, de 

forma ativa. 

A avaliação deverá verificar o desempenho do aluno não a partir dos mínimos 

possíveis, mas a partir dos mínimos necessários, fundamentais em todos os 

componentes curriculares, devendo acompanhar as diferentes técnicas e instrumentos 

diversificados que assegurem a coerência à avaliação, com a concepção que norteia a 

proposta de conteúdos e a metodologia empregada. 

 

9.2 PLANO DE AVALIAÇÃO INTERNA 

 

A FUNDACES possuirá um desenho de Processo Contínuo de Avaliação que 

abordará aspectos considerados primordiais quanto: 
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 - à aprendizagem dos alunos;  

 - às práticas educacionais dos professores das disciplinas e da equipe 

pedagógica; 

- ao material didático (seu aspecto científico, cultural, ético e estético, didático-

pedagógico, motivacional, de adequação aos alunos e às tecnologias e informação 

utilizadas, a capacidade de comunicação, dentre outros) e às ações dos centros de  

documentação e  informação;  

 - ao currículo (sua estrutura, organização, encadeamento lógico, relevância, 

contextualização, período de integralização, dentre outros);  

- ao sistema de orientação e acesso do aluno (capacidade de comunicação 

através de meios eficientes; de atendimento e orientação aos estudantes; avaliação do 

desempenho dos alunos; avaliação de desempenho dos instrutores; papel da Secretaria 

Geral e da Certificadora; desenvolvimento de pesquisas nas áreas dos cursos e 

acompanhamento dos estágios); 

- à infra-estrutura material que dará suporte tecnológico, científico e instrumental 

ao curso; 

- ao modelo de educação profissional adotado (uma soma dos itens anteriores 

combinados com a análise do fluxo dos alunos, tempo de integralização do curso, 

interatividade, evasão, atitudes e outros); 

- à realização de convênios e parcerias com outras instituições e à ampliação de 

mais unidades formadoras; 

- à meta-avaliação (um exame crítico do processo de avaliação utilizado: seja do 

desempenho dos alunos, seja do desenvolvimento do curso como um todo). 

- à consideração das vantagens de se realizar, ao menos uma vez a cada 

semestre, uma avaliação interna e externa de desempenho.  

A avaliação se dará de forma diagnóstica e modular, ou seja, ao final de cada 

módulo, toda a equipe de direção, instrutores, coordenadores e pedagogos envolvidos 

no processo educativo, em reunião, farão a análise do material didático aplicado em 
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cada disciplina bem como da prática das atividades educativas nos momentos de aula, 

relatados por alunos escolhidos em cada município parceiro dos cursos ofertados e dos 

instrutores das disciplinas, tendo Relatórios específicos, previamente destinados para 

este fim. 

Tal atitude visa o permanente aprimoramento e aperfeiçoamento do processo 

ensino-aprendizagem quanto ao educando e à reformulação do material didático e 

potencial do corpo docente, cumprindo, assim, com a premissa do “aprender a aprender 

e “aprender a ensinar”, numa visão de realimentação do processo. 

Todas essas etapas de reuniões periódicas, a cada mês de aula ou do bimestre, 

terá o objetivo de formar, em serviço, profissionais mais capacitados, mais éticos, mais 

produtivos dentro da comunidade escolar. Com isso, nossa participação como Gestora 

deste Projeto, bem como nossa Proposta Pedagógica  estará permanentemente 

atualizada e aprimorada.  

 

9.3 PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DOS ALUNOS 

 

A avaliação do rendimento escolar é o meio pelo qual o corpo docente interpreta 

os resultados de todo o processo de ensino com a finalidade de ao acompanhar o aluno 

atribuir-lhes valor. A avaliação de aprendizagem será em função da freqüência às aulas 

(mínimo de 85%) e do aproveitamento do aluno – média 5,0 (cinco vírgula zero). 

A avaliação do rendimento será diagnóstica, contínua e cumulativa, visando 

demonstrar ao docente e ao aluno se os objetivos propostos foram atingidos, dando 

prioridade à capacidade de observação, atenção, compreensão, reflexão, análise e 

crítica necessárias ao futuro profissional na função de Nível Básico. 

A aprendizagem será avaliada pelo desempenho, competência do aluno no 

decorrer do processo e não apenas em relação ao resultado final alcançado devendo a 

nota correspondida a participação nas atividades individuais e em grupo. 
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10 EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

10.1 RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

* retroprojetores; 

* TVs , DVDs e vídeos; 

* som com CD; 

* Sistema multimídia – datashow para grandes eventos e reuniões com todos; 

* equipamentos de informática; 

* demais equipamentos de laboratório (área de saúde), se houver necessidade. 

 

10.2 LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA DO CESCAGE – CERTIFICADORA 

A sede do CESCAGE dispõe de ambiente climatizado com 25 computadores 

interligados à Internet, os quais poderão ser locados, caso haja necessidade durante o 

desenvolvimento do Projeto. 

 

10.3 BIBLIOTECA DO CESCAGE CEDIDA À FUNDACES       

          O conteúdo da biblioteca possui os textos, livros, mapas, artigos científicos e 

outros documentos importantes para o desenvolvimento do curso.  

Na Biblioteca da matriz, em Ponta Grossa, disponibil izaremos : 

* de acervo bibliográfico destinado a cada área do curso ofertado; 

* de Bibliotecas Virtuais para o atendimento aos alunos – pesquisa; 

* de vídeos de alguns assuntos específicos; 

* de periódicos relacionados à área de atuação; 

* de revistas informativas e jornais da região. 

* além das apostilas elaboradas especificamente para os cursos, de fotocópias 

destinadas somente ao trabalho exclusivo de sala de aula, de slides em power-point de 
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algumas aulas; de materiais disponíveis no site do CESCAGE - FUNDACES, 

especialmente formulados para explicações de conteúdos com material visual. 

 

11 PESSOAL DOCENTE, TÉCNICOS E AUXILIARES 

11.1 RELAÇÃO DA EQUIPE PARTICIPANTE NO PROJETO ESCOLA DE FÁBRICA 

 

11.1.1 Gestão compartilhada – coordenações gerais 

A Gestão Escolar Compartilhada será o processo que regerá o funcionamento da 

equipe que coordenará o Projeto Escola de Fábrica da FUNDACES, compreendendo 

tomada de decisão conjunta e participativa no planejamento, execução, 

acompanhamento e avaliação das questões administrativas e pedagógicas de toda a 

equipe e comunidade escolar.  

A LDB, incorporando o Estatuto de Convivência Democrática, estabelece que o 

processo de elaboração, execução e avaliação é essencial para a concretização da 

autonomia de qualquer escola e, com a Gestora FUNDACES, não será diferente.  

O processo deverá ser democrático, contando com a participação efetiva de 

todos, principalmente dos docentes, e deve ser fruto e instrumento de trabalho da 

comunidade escolar. 

Além de atender às normas comuns da Educação Nacional e as específicas dos 

respectivos sistemas, deverá atender as características regionais e locais explicitando 

sua missão educacional e sua capacidade operacional e as ações que concretizarão a 

formação do profissional e do cidadão, bem como às de desenvolvimento dos docentes. 

A Instituição que oferece Educação Profissional em qualquer nível deve constituir-

se num “Centro de Referência” nos campos em que atua e para a região onde se 

localiza. Por certo, essa perspectiva aponta para ambientes de aprendizagem 

colaborativa e interativa, quer se considerem os integrantes de uma mesma escola, quer 

se elejam atores de diferentes Instituições e sistemas de ensino. Abre-se, assim, um 

horizonte interinstitucional de colaboração que é decisivo para a Educação Profissional.                                    
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Coordenação Administrativa - Financeira: 

Profª Dra. Júlia Streski Fagundes Cunha 

Vice-Presidente da FUNDACES 

Advogada 

 

Coordenação Geral e Pedagógica do Projeto Escola de Fábrica: 

Profª Ms. Josiane Rocha Krutsch Oliveira 

Mestre em Ciências da Educação/ Pedagoga 

 

11.1.2 Coordenações de curso e de estágio 

Será o setor co-responsável pelo planejamento, coordenação, orientação, 

execução e avaliação do processo educativo, tendo em vista a educação integral do 

educando e o contínuo desenvolvimento das potencialidades individuais e coletivas da 

comunidade educativa. Será responsável, também, pela inserção dos alunos nos 

campos de estágio ao final do processo e pela organização dos mesmos.  

Em cada Unidade Formadora, a FUNDACES contratará um Coordenador de 

Curso. O mesmo, acompanhará o desenvolver dos cursos por meio de visitas técnicas 

durante toda continuidade do curso, organizará todo o processo, supervisionará a 

atuação dos instrutores e funcionará como uma ponte entre a equipe da FUNDACES e a 

Unidade Formadora. Sua atuação deve ser harmoniosa, evitando atritos entre as partes 

envolvidas, funcionando como um apoio aos instrutores e organizador da parte logística, 

na entrega dos materiais didáticos para os alunos, recebimento e envio dos demais 

documentos referentes ao curso desenvolvido. 

Um mesmo Coordenador de Curso poderá responsabilizar-se por mais de uma 

Unidade Formadora, desde que haja compatibilidade de horários e disponibilidade, uma 
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vez que já estará inserido na proposta, possibilitando, desta forma, uma qualidade de 

ensino e apoio técnico, se necessário.  

 

11.1.3 Equipe técnico-pedagógica 

 

11.1.3.1 Supervisão Técnica: 

Auxiliará no acompanhamento do processo de ensino, juntamente com a 

Coordenação Geral, atuando junto às Unidades Formadoras e às Coordenações de 

Curso e de Estágio no sentido de analisar os resultados da organização da parte 

logística, de distribuição dos materiais e demais documentos, de direcionar as ações a 

serem desenvolvidas pelos Coordenadores de Curso e de Estágio, bem como auxiliar 

nas visitas técnicas com vistas à supervisão de todo o processo. 

 

11.1.4 Instrutores responsáveis pelas disciplinas  

 Serão profissionais atuantes, especialistas na área ou experientes 

profissionalmente, nas disciplinas ofertadas nos módulos, responsáveis pela condução 

dos conteúdos específicos dos cursos e por todo o processo ensino-aprendizagem. 

Poderão atuar em um ou mais módulos ou conduzir todo o processo sozinhos, 

dependendo do suporte da empresa e da disponibilidade de tempo de um ou mais 

funcionários para a participação no Projeto. 

 

11.2 SECRETARIA GERAL  

  

É o setor responsável pelos registros, segurança, autenticidade, arquivo e 

emissão de documentos da vida escolar dos alunos e da documentação oficial do 

Estabelecimento.  

O responsável pela Secretaria Geral deverá ser um profissional idôneo, 

organizado e sistemático, conhecedor da legislação educacional e institucional. 
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A Secretaria Geral da FUNDACES funcionará nas dependências cedidas pelo 

CESCAGE, entidade mantenedora da mesma, em Ponta Grossa, para o atendimento e 

guarda dos materiais e históricos dos alunos. 

Auxiliará a Certificadora – CESCAGE no repasse de todos documentos 

necessários para a certificação e diplomação de todos os alunos. 

 
11.3 EQUIPE DE SERVIÇOS AUXILIARES  

 

Auxiliares na limpeza e na conservação de todo o espaço físico, segurança 

noturna para todos os equipamentos e prédio escolar.  

 

11.4 PESSOAL DOCENTE –  AGENTES DE FORMAÇÃO 

Os agentes de formação classificar-se-ão em características distintos, segundo a 

complexidade do curso e a região onde será desenvolvido: 

Módulo Básico: Temas Transversais (120 horas) – Serão escolhidos 

criteriosamente pela Gestora e Empresa nos municípios onde caracterizar a realização 

dos cursos, considerando a experiência na área de atuação e formação profissional, do 

nível Técnico até o nível de Mestrado.  

Módulo Reforço Escolar (120 horas) - Serão escolhidos criteriosamente pela 

Unidade Formadora (empresa, associações, ONG´s e outros) nos municípios e locais 

escolhidos e disponíveis das empresas envolvidas, considerando, acima de tudo, a 

experiência profissional na área de atuação ou formação escolar, tendo condições de 

atuar como Instrutores de Reforço nas disciplinas de: Língua Portuguesa (Redação e 

Interpretação), Matemática, História e Geografia.  

Dependendo da região, poderemos ter do nível Técnico até o nível de Mestrado 

e, em outras, somente a experiência profissional, o que caracterizará, nesta fase, 

prioridade na escolha dos instrutores.  

Módulo Teórico/ Prático: Disciplinas específicas ob jetivando a Qualificação 

Profissional (300 horas) – Serão escolhidos criteriosamente pela Unidade Formadora 
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(empresa, associações, ONG´s e outros) nos municípios e locais escolhidos e 

disponíveis das empresas envolvidas, considerando, acima de tudo, a experiência 

profissional na área de atuação. Dependendo da região, poderemos ter do nível Técnico 

até o nível de Mestrado e, em outras, somente a experiência profissional dos instrutores, 

o que caracterizará, nesta fase, prioridade na escolha dos instrutores.  

Módulo de Aulas Práticas/ Estágio Supervisionado: P rática Profissional (60 

horas)  – Os alunos serão acompanhados pelo Coordenador e Instrutores do curso nas 

empresas escolhidas como Campo de Estágio, tendo Termo de Compromisso de 

Estágio firmado entre as partes, sem vínculo empregatício. Terá prioridade a empresa 

responsável pelo curso, mas, para proporcionar uma maior mobilidade dos alunos e 

observação de outras experiências, estaremos direcionando a outras empresas que 

desejarem atuar como Campo de Estágio; pois, desta forma, facilitaremos o contato dos 

alunos com outras empresas que necessitam de tal profissional, objetivando uma 

contratação futura. 

·  OBS: se a empresa participante como Unidade Formadora desejar que todos os 

alunos façam o estágio no mesmo local, ou seja, somente na sua empresa, esta 

terá prioridade sobre as outras.  

 

11.5 CORPO DISCENTE - ALUNOS 

 
Todos os participantes dos cursos ofertados do Projeto Escola de Fábrica. 

11.5.1 Seleção dos alunos participantes nos cursos 

O processo de seleção dos alunos participantes deste Projeto terá como público-

alvo jovens de 16 a 24 anos que se enquadrem nos requisitos mínimos exigidos. 

Os jovens são provenientes de famílias com renda inferior a 1 (um) salário-

mínimo e meio per capita (R$ 350,00). 

A FUNDACES irá estimular a inserção de Portadores de Necessidades Especiais 

na participação de todos os cursos, desde que compatíveis com a função a qual 

exercerá após a conclusão do curso, considerando a inclusão social do aluno.  
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As unidades formadoras, juntamente com a Gestora - FUNDACES selecionarão, 

em comum acordo, o público alvo conforme perfil apontado, orientados pelos critérios de 

ações afirmativas. 

12 CERTIFICAÇÃO E DIPLOMAÇÃO  

 

12.1 QUADRO- MODELO DE CERTIFICAÇÃO DOS MÓDULOS E DISCIPLINAS: 

Eixo  Certificação Qualificação  Carga-
horária  

Temas 
Transversais 

 Nenhuma - Módulo obrigatório 120 h 

Reforço Escolar 
Certificado de 
Conclusão dos 
Módulos I e II: 

Conclusão do Módulo I e II 
Transversalidade e  

Reforço Escolar 
120 h 

Conteúdos 
Específicos  

da Área do Curso 

Certificado de 
Conclusão dos 

Módulos I , II e III: 

Conclusão do Módulo I, II e III 
Habilidades Específicas  

da Área de Formação Profissional 
 

300 h 

Área:  
Estágio 

Supervisionado 

Certificado de 
Conclusão do 

Módulo IV 

Após a conclusão dos outros módulos e 
conclusão do Estágio Supervisionado 

Iniciação Profissional 
de Nível Básico em: 

__________________ 

60 h 

  CARGA  HORÁRIA  TOTAL 600 H 

 
OBSERVAÇÕES: 

·  Os certificados parciais de conclusão darão direito  à certificado de 
conclusão das disciplinas/ módulos especificados no  quadro acima e 
dependerão da conclusão de cada módulo específico, segundo o curso. 
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